
 

 

PORTARIA Nº 011/2023/REITORIA/UNIBAVE 

  

Nomeia os membros para compor a Comissão de 

Fiscalização do processo de pedidos de Bolsas de 

Estudo e Pesquisa, com recursos advindos dos 

Artigos 170 e 171 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina (Fumdes).   

 

O Reitor do Centro Universitário Barriga Verde (Unibave), Guilherme Valente de Souza, no 

uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, conforme estabelece o Art. 26 do Regimento 

Geral do Unibave,  

Considerando os termos dos Artigos 3º e 4º da Lei Complementar no 281, de 20 de janeiro 

de 2005 que regulamenta o Art. 170, os artigos 46 a 49 do Ato das disposições Constitucionais 

Transitórias, a Lei Complementar no 296 de 25 de julho de 2005, Lei Complementar no 407, de 25 

de janeiro de 2008,  

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor a Comissão de Fiscalização do processo de 

pedidos de Bolsas de Estudo e Pesquisa, com recursos advindos dos Artigos 170 e 171 da 

Constituição do Estado de Santa Catarina:  

a) Dimas Ailton Rocha – Pró-Reitor de Administração e Inovação (Unibave); 

b) Sônia Lazzaretti Martins – Analista Administrativo (Unibave); 

c) Pedro Zilli Neto – Assessor Jurídico (Unibave); 

d) Natiely Sens De Melo – Representante dos acadêmicos (Unibave); 

e) Juliana Santos Schlickmann – Representante dos acadêmicos (Unibave); 

f) Deivid Carlota Helário – Representante Sociedade Civil; 

g) Fernando Mendes – Representante Sociedade Civil; 

h) Valdecir Mariana – Representante Coordenadoria Geral de Educação. 

   

Art. 2º A comissão tem a prerrogativa de analisar se o inscrito preenche os requisitos legais para o 

deferimento da bolsa, podendo, a seu critério, solicitar esclarecimentos, documentos, efetuarem 

vista in loco, prestar esclarecimentos, julgar recursos, dentre outros.  

 

Art. 3º O trabalho prestado a Comissão é sem ônus para a Febave.  

 

Este documento possui o código b13717e3-34e1-4c51-aabd-c927a2f91e5a e poderá ser validado no seguinte link: https://validarassinatura.satelitti.com.br
Este documento foi assinado pelo(s) seguinte(s) signatário(s): Pedro Zilli Neto, GUILHERME VALENTE DE SOUZA



 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

              Orleans, 06 de março de 2023.    

 

Guilherme Valente de Souza 

Reitor do Centro Universitário Barriga Verde (Unibave)  
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PORTARIA Nº 012/2023/REITORIA/UNIBAVE 

  

Nomeia os membros para compor a Comissão 

Técnica para avaliação dos pedidos de bolsas de 

Estudo e Pesquisa, com recursos advindos dos 

Artigos 170 e 171 da Constituição do Estado de Santa 

Catarina (Fumdes).  

 

O Reitor do Centro Universitário Barriga Verde (Unibave), Guilherme Valente de Souza, no 

uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, considerando os termos dos Artigos 32 e 42 da 

Lei Complementar nº 281 , de 20 de janeiro de 2005 que regulamenta o art. 170, os artigos 46 a 49 

do Ato das disposições Constitucionais Transitórias, a Lei Complementar nº 296 de 25 de julho de 

2005, Lei Complementar nº 407, de 25 de janeiro de 2008,   

 
 

RESOLVE, 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor a Comissão Técnica para avaliação dos pedidos 

de bolsas de Estudo e Pesquisa, com recursos advindos dos Artigos 170 e 171 da Constituição do 

Estado de Santa Catarina:  

 

a) Dimas Ailton Rocha – Pró-Reitor de Administração e de Inovação (Unibave); 

b) Sônia Lazzaretti Martins – Analista Administrativo (Unibave); 

c) Franciely Cardoso da Silva Padilha – Assistente Social (Unibave); 

d) Mariana Oenning Cechetto – Auxiliar Administrativo (Unibave); 

e) Daniela Volpato Wingert – Auxiliar Administrativo (Unibave); 

f) Pedro Zilli Neto – Assessor Jurídico (Unibave); 

g) Ana Paula Bazo – Coordenadora de Pesquisa (Unibave); 

h) Vanessa Isabel Cataneo – Coordenadora de Extensão (Unibave) 

 

 

Art. 2º A comissão tem a prerrogativa de analisar se o inscrito preenche os requisitos legais para o 

deferimento da bolsa, podendo, a seu critério, solicitar esclarecimentos, documentos, efetuar vista 

in loco, prestar esclarecimentos, julgar recursos, dentre outros. 

 

Art. 3º O trabalho prestado a Comissão é sem ônus, visto que ele se desenvolverá no horário de 

trabalho de cada membro. 

Este documento possui o código b13717e3-34e1-4c51-aabd-c927a2f91e5a e poderá ser validado no seguinte link: https://validarassinatura.satelitti.com.br
Este documento foi assinado pelo(s) seguinte(s) signatário(s): Pedro Zilli Neto, GUILHERME VALENTE DE SOUZA



 

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

              Orleans, 06 de março de 2023.    

 

 

Guilherme Valente de Souza 

Reitor do Centro Universitário Barriga Verde (Unibave)  
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